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ATUALIZA A RZWINMAÇXO DOS V7RA -DOW?,S T))Ç .., 

Jr  / 	 OUTRA3 PROVIDtNOIAS. 

A Yesa da 0;mara Municipal de Iturame faz SR 
ber que R CE4limara nunicipal, nos termos ia Lei ComplementPr n 2  • 
25/75, modificada pela Lei Complementar n 2  38/75, aprovou e ela' 110 	promulga a seguinte: 

RESOLUÇTO 

Art. 1 2— A flemuneração dos vereadores Ã 0áma 
rn Yunicipal de Iturama, incluindo parte fixa, e var14ve1, fixa-
da pela Reeolução n 2  am 01/81, passa a ser de Cr 15.804,36 (quin 
ze mil oitocentos e quatro cruzeiros e trinta e seis centavos),' 
mensais sendo n referida importância assim especificadas 

I— parte fixa Cr$ 7.902,18 (sete mil novecen-
tos e dois cruzeiros e dezoito centavos). 

II— parte veri4ve1 Cr$ 7.902,18 (sete mil nove 

410 	centos dois cruzeiros e lezoito centavos). 

1 2— A parte vari4vel da remuneração ser4 
devida pelo comparecimento do vereador Es sesso;s Ordin4rias e ' 
ExtreordinArias e pelk participaço nas votnçoãs. 

§ 212— O valor de cada reunião, ser4 obtido ' 
dividindo—se o total da parte vari4ve1 pelo nómero das reunio;s 1  
que forem realizadas durante o mas. 

22— O Presidente da Cãmern receber meu 
salmetthe N 4.100,00 (quatro mil e cem cruzeiros), À t itulo de ' 
verba de representação. 

Art. 3 2— As despesas decorrentes dest Reso-
luço correrão por conta da dotaçZo orçament4ria própria. 

Art. 4 2— .r.sta esoluço entrar 4 em vigor na' 
data de sua publicaçgo, retroagindo seus efeitos FA 1 2  le janei-
ro de 1981, revogadas as disposigo;s em contrgrio. 
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